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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 395/2023

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE
CAMPO MAGRO.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos
69, Inciso IV e 89, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,
além das demais legislações pertinentes à matéria e,.considerando:
a) O contido no Ofício nº 10/2023 – CMDM.
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Ficam designadas as representantes titulares do poder público,
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Campo
Magro, para o biênio 2023-2025, tendo sua vigência até 25 de julho de
2025:
 
I - DEISI MALINOSKI ANDRADE – Representante da Secretaria
Municipal de Assistência Social;
 
II – MARLI TEREZINHA DECHRISTAN – Representante da
Secretaria Municipal de Segurança Pública, Patrimonial e Trânsito;
 
III - SONIA MARA GONÇALVES KUDLAVIEK– Representante da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
 
IV - PATRÍCIA VIRGÍNIA NAPOLEÃO CRESCENCIO –
Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
 
V - INEIS INACIO DE BRITO – Representante da Secretaria
Municipal de Indústria, Comércio e Lazer.
 
Art. 2º. Ficam designadas as representantes suplentes do poder
público, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de
Campo Magro, para o biênio 2023-2025, tendo sua vigência entre 26
de julho de 2023 a 25 de julho de 2025:
 
I - NIKELY FREITAS CARACHENSKI – Representante da
Secretaria Municipal de Assistência Social;
 
II – DIUCELIA APARECIDA COSTA ALEIZ – Representante da
Secretaria Municipal de Segurança Pública, Patrimonial e Trânsito;
 
III - SILVANA CORDEIRO CAMARGO BARBOSA – Representante
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
 
IV - MIRIAN IVAZ DE SOUZA – Representante da Secretaria
Municipal de Saúde;
 
V - CRISTIANE SAMPAIO – Representante da Secretaria Municipal
de Indústria, Comércio e Lazer.
 
Art. 3º. Ficam designadas as representantes titulares da sociedade
civil organizada, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -
CMDM de Campo Magro, para o biênio 2023-2025, tendo sua
vigência entre 26 de julho de 2023 a 25 de julho de 2025:
I - ANA REGINA FERREIRA – Representante da Associação de
Moradores do Jardim Boa Vista II, III e IV;
 
II - ARIANA PEREIRA LECHUK – Representante da Classe de
Trabalhadoras;
 
III - ESTER ALVARES PALOMA – Representante da Comunidade;
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IV - SABRINA FRANCIELLI FRANÇA DE SOUZA – Representante
da Comunidade;
 
V - SUELI MANFRON BOZA – Representante da Comunidade.
 
Art. 4º. Ficam designadas as representantes suplentes da sociedade
civil organizada, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -
CMDM de Campo Magro, para o biênio 2023-2025, tendo sua
vigência entre 26 de julho de 2023 a 25 de julho de 2025:
 
I - ROSANGELA RAMOS SOARES – Representante da Classe de
Trabalhadoras;
 
II - FILISBINA DE FATIMA RODRIGUES – Representante da
Comunidade;
 
III - JUDITE SCHMITZ PALUDO – Representante da Comunidade;
 
IV - MARILZA LAUREANO SANTIAGO GOGOLA –
Representante da Comunidade;
 
V - DIVA BORGES TELLES – Representante da Comunidade.
 
Art. 5º. Fica designada como Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher - CMDM de Campo Magro, tendo sua vigência
entre 26 de julho de 2023 a dia 25 de julho de 2025:
 
I – DEISI MALINOSKI ANDRADE - Representante da Secretaria
Municipal de Assistência Social.
 
Art. 6º. Fica designada como Vice-Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher - CMDM de Campo Magro, tendo sua
vigência entre 26 de julho de 2023 a 25 de julho de 2025:
 
I – SABRINA FRANCIELLI FRANÇA DE SOUZA – Representante
da Comunidade.
 
Art. 7º. Fica designada como Secretária Executiva do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher- CMDM de Campo Magro, tendo
sua vigência entre 04 de outubro de 2023 a 25 de julho de 2025:
 
I – ANY KAMILLA DOS SANTOS, servidora da Secretaria
Municipal de Assistência Social.
 
Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando expressamente o Decreto Municipal nº 282/2023.

 
Paço Municipal de Campo Magro, em 31 de outubro de 2023.
 
CLAUDIO CESAR CASAGRANDE
Prefeito Municipal
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